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LEI MUNICIPAL Nº 3.263  
Altera a redação do caput do Artigo 5º da Lei Municipal nº. 
3.220, de 26/11/2015 e dá outras providências. 

 

 

O Povo de São Lourenço, por seus representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterada a redação do caput do Artigo 5º da Lei Municipal nº. 3.220, de 26/11/2015, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 5º Para a prestação do serviço, os mototaxistas serão divididos em “pontos”, com número 
máximo de mototaxistas para cada um deles e representante eleito por ponto.” 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 14 de Dezembro de 2016. 

 
 
 
 
 
 

José Sacido Barcia Neto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Nanci Maria dos Santos 
Secretária Municipal de Governo 

 
 
 
 
 
 

Marco Antônio da Cunha Arantes 
Diretor Geral de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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